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PROJETO DE LEI Nº________, DE 2016 

(Da Sra. Erika Kokay) 

 

Dispõe sobre a garantira dos direitos dos 

trabalhadores nas contratações de 

serviços terceirizados.  

 

                          O Congresso Nacional decreta: 

 

                         Art. 1º Esta lei dispõe sobre a garantia dos direitos dos 

trabalhadores nas contratações de serviços terceirizados por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

                         Art. 2º A contratação de serviços terceirizados implica 

necessariamente a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto 

aos direitos trabalhistas e previdenciários.  

                         Art. 3º A empresa tomadora dos serviços deduzirá do valor 

mensal devido à prestadora importância:  

                         I – suficiente para a formação de provisão que garanta o 

pagamento das seguintes parcelas:  

                        a) décimo terceiro salário;  

                        b) férias, abono de férias e acréscimo remuneratório previsto no 

art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal; e 

                        c) aviso prévio e demais direitos rescisórios  

                        II – correspondente aos depósitos a que se referem os arts. 15 e 

18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), pelos quais o tomador dos serviços 

passa a ser responsável. 
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                       Art. 4º As importâncias correspondentes aos incisos I e II do art. 

3, valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 

contratual dos trabalhadores da empresa contratada, serão depositados pela 

Administração em conta vinculada específica, que somente será liberada para 

o pagamento direto dessas verbas nas datas e prazos estabelecidos nesta Lei 

ou no Edital.  

                     Art. 5º O contrato de prestação de serviços terceirizados conterá 

expressamente, entre outras, as seguintes cláusulas:  

                      I – a obrigação de o prestador encaminhar ao tomador dos 

serviços o demonstrativo dos valores pagos a cada trabalhador, até três dias 

após o prazo para o pagamento dos salários previsto no art. 459 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

                      II – a autorização do prestador dos serviços para que, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, seja deduzido do valor que lhe é devido 

pelo tomador o montante correspondente aos salários e demais verbas devidas 

aos trabalhadores, quando ocorrer atraso superior a cinco dias ou 

inadimplemento do cumprimento dessas obrigações;  

                      III – a previsão de que a plena execução do contrato fica 

condicionada à comprovação, pela contratada, do pagamento integral de todas 

as obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

                     IV – a obrigatoriedade de concessão de férias ao trabalhador que 

for contratado sucessivas vezes por diferentes empresas que prestem serviços 

à mesma contratante e ainda não tenha gozado o período de descanso, 

independentemente de quais sejam as empresas prestadoras de serviço no 

período em curso;  

                     V – Como parâmetro para o cálculo do período aquisitivo de 

férias, deve ser considerado o tempo de serviço contínuo do empregado 

terceirizado à contratante, que será correspondente ao período máximo e 
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improrrogável de doze meses, independemente de quais sejam as empresas 

que venham a prestar serviço à contratante, ainda que se trate de contrato 

emergencial; 

                  VI) - Na impossibilidade de a empresa prestadora de serviços 

terceirizados arcar com o pagamento das férias devidas, estas serão pagas ao 

trabalhador às expensas da contratante, a qual deverá, obrigatoriamente, 

manter conta bancária específica ativa com recursos próprios destinados para 

tal finalidade; ou, a empresa que estiver em vias de encerrar o contrato fica 

obrigada a repassar os recursos para a nova empresa prestadora de serviço 

para que esta proceda o pagamento do referido benefício trabalhista. 

                    Art. 6º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

                    “Art. 18-A. Na contratação de serviços terceirizados, o tomador dos 

serviços é o responsável pelos depósitos a que se referem os arts. 15 e 18 

desta Lei, encargos previdenciários e direitos rescisórios”. 

                    Art. 7º O § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71. ..............................................................................  

§ 1º . Com exceção dos direitos trabalhistas, a inadimplência do 

contratado, com referência aos encargos fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 

a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante 

o Registro de Imóveis. 

...................................................................................” (NR) 

 

Art. 8º O descumprimento do previsto nesta lei sujeita o infrator a 

multa administrativa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por trabalhador 

prejudicado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  
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Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, a terceirização não é algo novo. Entretanto vários 

setores de órgãos públicos municipais, estaduais, federais e empresas 

privadas, infelizmente, têm se aproveitado desta prática para lesar direitos dos 

trabalhadores constitucionalmente garantidos. 

Em outubro de 2011, apresentamos no Plenário desta Casa o 

Projeto de Lei nº 2.603, que acrescenta o art. 56-A à Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, para dispor sobre a garantia nas contratações de serviços 

terceirizados.  

Nosso objetivo, na ocasião, foi o de alterar a Lei das Licitações e 

Contratos para determinar a exigência de garantia para as provisões de 

encargos trabalhistas relativas a férias, décimo terceiro salário e multa do 

FGTS por dispensa sem justa causa. Com isso, acreditávamos que a 

conversão da nossa proposta em lei poderia prevenir a repetição de situações 

socialmente dramáticas para os trabalhadores terceirizados, que 

cotidianamente veem as empresas em que trabalham encerrarem suas 

atividades sem o adimplemento dos direitos trabalhistas decorrentes dos 

contratos que celebraram. 

 Após uma melhor reflexão sobre a matéria, concluímos, porém, 

que o Projeto de Lei nº 2.603, de 2011, mostra-se ainda insuficiente para 

minorar os prejuízos sofridos pelos trabalhadores envolvidos em contratos de 

terceirização.  

Em primeiro lugar, observamos que os problemas ocorrem não 

somente nas terceirizações efetuadas pelo setor público, mas, também, em 

muitas da iniciativa privada.  
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Além disso, faltou em nossa primeira proposta a previsão de uma 

sanção pelo descumprimento da lei. Diante do exposto, elaboramos nova 

proposta, que, mais completa do que a anterior, poderá, uma vez aprovada 

pelo Congresso Nacional e sancionada pela Presidência da República, 

abrandar o sofrimento de milhares de trabalhadores brasileiros. 

A proposição que ora apresentamos estabelece também que as 

empresas contratadas como prestadoras de serviços terceirizados que 

sucederem umas às outras na prestação do mesmo serviço para a mesma 

contratante, em razão de nova licitação pública ou de novo contrato, ou ainda 

em contratos já existentes, aproveitando os empregados de outra empresa, 

com a continuidade da prestação do serviço pelo mesmo trabalhador, deverá 

garantir as suas férias. 

Face ao exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para a 

proposta que ora apresentamos.  

 

 

Sala das Sessões, em________de_________________ de 2016.  

 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY –PT/DF 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações 

da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir 

trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se 

nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da 

responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, 

a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 

públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma 

que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de 

que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores 

os valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas 

vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 

recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 

conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 

atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 

Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 

observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 

valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535279&seqTexto=22998&PalavrasDestaque=


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6456/2016 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.218, DE 2017 
(Do Sr. Nelson Pellegrino) 

 
Dispõe sobre a formação compulsória de provisão, pelas empresas de 
trabalho temporário e de serviços a terceiros, para assegurar o 
adimplemento das obrigações trabalhistas. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6456/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º: As empresas de trabalho temporário e de prestação de serviços 

a terceiros, são obrigadas a manter conta bancária vinculada a cada 

contrato de prestação de serviços, com o fim específico de provisionar o 

pagamento das seguintes obrigações trabalhistas, relativas a seus 

empregados: 

I – A gratificação instituída pela Lei n.º 4.090, de 13 de julho de 1962; 

II – A remuneração das férias, mencionada no art. 142 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

III - a remuneração adicional de férias, nos termos do inciso XVII do art. 

7º da Constituição Federal; 

IV – A indenização por despedida arbitrária, nos moldes do § 1º do art. 

18 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990;  

 V – O aviso prévio indenizado, de que trata o § 1º do art. 487 da CLT;   

Art.2º: Os depósitos relativos à provisão de que trata o art. 1º serão 

efetuados na conta bancária vinculada, aberta exclusivamente para esse 

fim, até o dia 7 (sete) de cada mês (à proporção da parcela mensal das 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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obrigações de que tratam os incisos I e V do art.º 1.º)  

§ 1º As empresas prestadoras de serviços são obrigadas a encaminhar   

a empresa tomadora do serviço, mensalmente, cópia do comprovante 

do depósito mencionado no caput, bem como formulário específico, a 

ser definido em Regulamento, discriminando os valores correspondentes 

à provisão efetuada para cada trabalhador. 

§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo anterior serão 

colocados, pela prestadora de serviços, à disposição dos sindicatos das 

categorias profissionais de seus empregados. 

Art.3º: O saldo da conta bancária vinculada poderá ser movimentado nas 

seguintes situações: 

I – Pagamento das obrigações trabalhistas, enumeradas nos incisos I a 

V do art. 1º;  

II – Saque de eventuais rendimentos financeiros, na forma e nas 

condições previstas no Regulamento; 

III – Na hipótese de transferência para nova conta vinculada, aberta em 

outra instituição bancária, na forma e nas condições previstas no 

Regulamento; 

Art.4º: Constituem infrações, para efeito desta lei: 

I – Não depositar mensalmente a importância de que trata o art. 1º; 

II – Movimentar o saldo da conta vinculada em situações diversas das 

previstas no art. 3º; 

III – Omitir ou não encaminhar informações, documentos, extratos ou 

comprovantes relativos à manutenção da conta vinculada;  

IV – A insuficiência de fundos para atender o previsto no inciso I do art. 

3º;  

§ 1º O infrator estará sujeito às seguintes multas: 

I – De 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, nas hipóteses previstas 

nos incisos I a III do caput; 

II – De 2.000 (duas mil) a 5.000 (cinco mil) UFIR, por trabalhador 

prejudicado, na hipótese do inciso IV do caput. 

§ 2º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, 

embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a 

multa especificada   no   parágrafo   anterior   será   dobrada, sem   

prejuízo   das   demais cominações legais. 

Art.5º: A contratação de serviços terceirizados e temporários no âmbito 

do poder público através de empresas interpostas, observarão as 

normas: 
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I- Os editais de licitação e contratos de serviços com execução 

nas dependências do contratante, no âmbito dos Poderes 

Públicos, sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, 

observarão as normas desta Lei. 

II- Os editais referentes às contratações de empresas para 

prestação de serviços temporários e terceirizados aos órgãos públicos, 

deverão conter expressamente o disposto no art. 6º desta Lei, bem como 

disposição sobre a obrigatoriedade de observância de todos os seus 

termos. 

Art.6º: Deverá ser retido mensalmente do valor faturado pelas empresas 

contratadas para prestação de serviços terceirizados o percentual 

equivalente às provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 

abono de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa 

sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, 

sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário 

que será depositado exclusivamente em banco público oficial. 

§ 1º - O percentual a incidir sobre o faturamento bruto da empresa será 

definido através de regulamento; 

§ 2º - Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser 

efetivados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, 

no dia do vencimento da fatura, previsto no contrato, aberta em nome da 

empresa, unicamente para essa finalidade e com movimentação 

somente por autorização do órgão ou entidade contratante; 

§ 3º - Serão também retidas mensalmente do valor faturado pelas 

empresas contratadas parcelas de mesma natureza das elencadas no 

caput deste artigo, desde que previstas em convenções coletivas, 

respeitando o percentual limite, na forma do regulamento. 

Art.7º: O edital de licitação e o contrato de serviços terceirizados, 

deverão prever a obrigação de que a empresa contratada adote as 

providências para abertura da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, ficando responsável pelas respectivas taxas bancárias, 

sendo o órgão ou entidade contratante responsável pela autorização 

para movimentar a conta corrente vinculada, na forma do regulamento. 

Art.8º: Os órgãos contratantes deverão firmar acordo de cooperação 

com banco público oficial, determinando os termos para abertura da 

conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, na forma do 

regulamento. 

Art.9º: A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão 

ou entidade contratante e a empresa vencedora do certame, será 

precedida da abertura da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, pela empresa contratada, com assinatura de autorização 

para que o órgão ou a entidade contratante tenha acesso aos saldos, 

extratos e do termo de vinculação da movimentação dos valores 
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depositados à prévia autorização do Poder Público. 

Art.10: Os saldos da conta vinculada, bloqueada para movimentação, 

serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido no acordo 

de cooperação previsto no art. 8º desta Lei, sempre escolhido o de maior 

rentabilidade e que não apresente riscos. 

Art.11: Os percentuais a serem aplicados para as retenções mensais 

serão inseridos nos contratos, devendo ser definido o setor encarregado 

de autorizar a movimentação da conta vinculada. 

Art.12:  A empresa contratada poderá solicitar autorização do órgão ou 

entidade competente para efetivação do pagamento dos valores 

referentes a despesas com indenizações trabalhistas dos empregados 

que prestam os serviços contratados, ocorridas durante a vigência do 

contrato, na forma do regulamento. 

Art.13:  Nos casos de determinação judicial para bloqueio de valores a 

crédito da empresa, o saldo da conta vinculada, bloqueada para 

movimentação, eventualmente utilizado será recomposto em até 30 

(trinta) dias antes do término do contrato. 

Art.14:  O saldo total da conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, será liberado à empresa contratada no momento do 

encerramento do contrato, e após a confirmação do pagamento das 

rescisões trabalhistas, na hipótese em que ocorrer o desligamento dos 

empregados. 

Parágrafo único - Somente será considerado encerrado o contrato 

mediante a comprovação do pagamento de todas as obrigações 

rescisórias, sociais e previdenciárias relativas aos seus empregados. 

Art.15:  Para assegurar o quanto estabelecido na presente Lei, fica 

assegurado à empresa contratada o direito ao recebimento, dentro do 

prazo de vencimento, previsto no contrato das faturas mensais pelos 

serviços executados, com obediência à ordem cronológica dos 

vencimentos, assim como o direito a receber os reequilíbrios econômicos 

financeiros do contrato, decorrentes de aumento de remuneração e 

benefícios gerados pelas convenções, dissídios ou acordos coletivos de 

trabalho e dos reajustes previstos contratualmente em até 90 (noventa) 

dias da data da solicitação por parte da contratada. 

Art.16:  A comprovação do cumprimento do disposto nesta lei, na forma 

prevista no Regulamento, será requisito essencial para a participação da 

prestadora de serviços em procedimento licitatório, ou para a celebração 

e execução de contrato com órgão ou entidade da administração pública. 

Art.17:  A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 17-A: 

“Art.17-A:   O   contratante   de   quaisquer   serviços   executados 
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mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações 

decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados”. 

Art.18: Esta lei entra  em  vigor  60  (sessenta)  dias  após  sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das principais mudanças no mercado de trabalho brasileiro, ao longo da década 

de noventa, tem sido o avanço da terceirização, que tem sido usada exaustivamente 

pelas empresas, como instrumento para a redução dos custos. Com a justificativa do 

aumento da eficiência e da produtividade de suas atividades-fim, as empresas têm 

optado pela contratação de prestadoras de serviços de mão-de-obra, principalmente 

nas áreas de vigilância, conservação e limpeza, mas também, e crescentemente, na 

administração de recursos humanos, implantação e manutenção de sistemas e redes 

informatizadas, etc. 

A face negativa desse movimento de reorganização dos mercados é a crescente 

precariedade das relações de trabalho. Em muitos casos, as empresas prestadoras 

de serviços deliberadamente deixam de cumprir suas obrigações trabalhistas, 

sonegando, mormente no ato da dispensa, o pagamento de direitos 

constitucionalmente assegurados ao trabalhador, como o décimo terceiro salário, as 

férias, o adicional de férias, o aviso prévio indenizado e a indenização por dispensa 

sem justa causa, correspondente a 40% dos depósitos no FGTS. Em outros casos, 

ainda mais graves, os trabalhadores são assalariados informalmente, sem direito a 

qualquer proteção trabalhista e previdenciária. 

Para corrigir parcialmente essa situação, o presente projeto de lei institui a obrigação 

de as empresas prestadoras de serviços formarem provisão para o pagamento desses 

encargos trabalhistas, por intermédio da abertura e manutenção de conta bancária 

vinculada ao contrato de prestação de serviços, especialmente para esse fim. 

A proposição estipula, ainda, data específica para a realização do depósito relativo à 

provisão para o pagamento dessas obrigações trabalhistas e previdenciárias, que 

coincide com o prazo limite para o recolhimento do depósito do FGTS. Determina, 

ademais, que a movimentação do saldo dessa conta é restrito aos pagamentos 

dessas obrigações, à eventual retirada de rendimentos financeiros e, se for o caso, 

quando a empresa decidir transferi-la para outra instituição bancária. 

Para tornar efetivo o cumprimento desses dispositivos, o projeto de lei prevê infrações 

e multas, a serem aplicadas em dobro em caso de fraude, simulação, artifício, ardil, 

resistência, embaraço ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência. Torna 

obrigatória, finalmente, a comprovação da abertura e correta manutenção da conta 

bancária vinculada, para fins de participação da empresa prestadora de serviços em 

licitações públicas, e prevê o controle dos recolhimentos pela tomadora de serviços e 

pelo sindicato da categoria. 

Por fim, o presente Projeto de Lei institui um capítulo estabelecendo diretrizes e 

normas para a contratação e fiscalização de empresas interpostas de terceirização e 
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trabalho temporário no âmbito do Poder Público. 

Face ao elevado senso de justiça social da proposta, temos a certeza do apoio dos 

ilustres Deputadas e Deputados à aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2017. 
 

Deputado Nelson Pellegrino 
PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
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e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 
Institui a gratificação de Natal para os 

trabalhadores.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, pelo 

empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remuneração a que fizer jus.  

§ 1º A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em dezembro, 

por mês de serviço, do ano correspondente.  

§ 2º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês 

integral para os efeitos do parágrafo anterior.  

§ 3º A gratificação será proporcional:  

I - na extinção dos contratos a prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a 
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relação de emprego haja findado antes de dezembro; e  

II - na cessação da relação de emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, 

ainda que verificada antes de dezembro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.011, de 30/3/1995) 

Art. 2º As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas para os fins 

previstos no parágrafo 1º do Art. 1º, desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for 

devida na data da sua concessão. (Vide art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á a média 

do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias.  

§ 2º Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-á por base a média da produção 

no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da tarefa na data 

da concessão das férias.  

§ 3º Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á 

a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das férias.  

§ 4º A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

§ 5º Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso serão 

computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias.  

§ 6º Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo 

adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme, será 

computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias 
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pagas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a 

que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 

correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término 

do período aquisitivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá 

ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva 

categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo 

parcial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI da Constituição Federal de 

1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período no 

seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos dos 

parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

Art. 488. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e 

se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo do salário integral. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) 

horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do salário 

integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na hipótese do 
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inciso II do art. 487 desta Consolidação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.093, de 

25/4/1983) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Os empregadores se obrigam a comunicar mensalmente aos trabalhadores 

os valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes todas as informações sobre suas contas 

vinculadas recebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depositários.  

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 

depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 

recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 

conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 

atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 

Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 

observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 

valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição 

Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado 

até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 9.118, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que "Dispõe sobre o 
trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras providências", 
para exigir a comprovação de patrimônio líquido mínimo no ato do registro 
e semestralmente durante o funcionamento das empresas de trabalho 
temporário e prestadoras de serviços a terceiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6456/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º-B. .................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – comprovação de possuir patrimônio líquido suficiente para o 

cumprimento de obrigações trabalhistas e o recolhimento das 

contribuições previdenciárias de seus empregados. (NR) 

................................................................................................... 

Art. 6º ........................................................................................ 

................................................................................................... 

III – prova, no ato do registro e, permanentemente, de possuir capital 

social integralizado e patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 100.000,00 

(cem mil reais).  

..........................................................................................(NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 6.019, de 1974, que trata das empresas de trabalho 

temporário e de prestação de serviços, sofreu recentemente diversas modificações, 

entre elas algumas de aspectos societários, com vistas a regulamentar a terceirização. 
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Conforme texto de Gustavo Pires Ribeiro e Ligia Pedri Ferreira, 

publicado no Jornal Valor Econômico, de 22/08/20171, as alterações remodelaram os 

conceitos de empresa de trabalho temporário e de empresas tomadoras de serviços, 

assim como trouxeram nova definição da empresa prestadora de serviços a terceiros. 

Ao analisarem os aspectos societários dos novos dispositivos, os 

mencionados autores argumentam que se podem verificar as seguintes alterações em 

relação ao capital social dessas empresas: i) para o funcionamento das empresas de 

trabalho temporário, o capital social passou de, no mínimo, 500 vezes o valor do maior 

salário mínimo vigente para 100 mil reais, ou seja, houve uma diminuição substancial 

do montante exigido; ii) para as empresas de prestação de serviços, o valor social 

exigido varia segundo o número de empregados que a empresa tiver, de 10 mil a 250 

mil reais. 

Porém a exigência de valores mínimos de capital social não é a forma 

mais apropriada de proteger os direitos de credores e empregados envolvidos na 

prestação dos serviços regulamentados na Lei nº 6.019/1974, pois o valor do capital 

social diz respeito tão somente ao montante que foi aportado pelos sócios na empresa, 

não representando efetiva disponibilidade de recursos para fazer frente às obrigações 

assumidas pelas empresas perante seus trabalhadores e terceiros. 

Assim, uma forma mais apropriada de proteger tais direitos é exigir 

um valor mínimo de patrimônio líquido, o que reflete com maior precisão a efetiva 

situação econômica da sociedade. 

Por isso a necessidade de deixar explícito que a empresa deve 

possuir o patrimônio exigido pela norma legal tanto no ato do registro quanto durante 

o seu funcionamento. Para tanto, sugerimos uma comprovação permanente de que 

ela possui esses recursos. 

Isto posto, por consideramos que o presente projeto de lei melhora 

aspectos desse novo ordenamento jurídico que regulamenta relações contratuais e 

de trabalho complexas e difusas, como a terceirização, tornando-o mais claro e, por 

isso, mais seguro para os trabalhadores e para as empresas contratantes, esperamos 

contar com os nobres Colegas para sua aprovação. 

                                                      
1 Aspectos societários da Lei da Terceirização. 
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Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente registrada 

no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à disposição de outras 
empresas temporariamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita pela 
contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à 
pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade econômica 
compatível com a sua execução. (“Caput” do artigo  acrescido pela Lei nº 13.429, de 
31/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 
14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho 
realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas para realização desses 
serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das 
empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa contratante. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de serviços 
a terceiros: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - registro na Junta Comercial; 
III - capital social compatível com o número de empregados, observando-se os 

seguintes parâmetros: 
a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 
b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 
d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais); e 
e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
Art. 4º-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que 

se refere o art. 4º-A desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de qualquer uma 
das atividades da contratante, forem executados nas dependências da tomadora, as mesmas 
condições:  

I - relativas a:  
a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando oferecida em 

refeitórios;  
b) direito de utilizar os serviços de transporte;  
c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da contratante 
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ou local por ela designado;  
d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando a atividade o exigir.  
II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de 

instalações adequadas à prestação do serviço.  
§ 1º Contratante e contratada poderão estabelecer, se assim entenderem, que os 

empregados da contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos empregados da 
contratante, além de outros direitos não previstos neste artigo.  

§ 2º Nos contratos que impliquem mobilização de empregados da contratada em 
número igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da contratante, esta poderá 
disponibilizar aos empregados da contratada os serviços de alimentação e atendimento 
ambulatorial em outros locais apropriados e com igual padrão de atendimento, com vistas a 
manter o pleno funcionamento dos serviços existentes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 
equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a empresa definida 
no art. 4º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com 
empresa de prestação de serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua 
atividade principal. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017, com 
redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

§ 1º É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em atividades distintas 
daquelas que foram objeto do contrato com a empresa prestadora de serviços. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 2º Os serviços contratados poderão ser executados nas instalações físicas da 
empresa contratante ou em outro local, de comum acordo entre as partes. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 3º É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene 
e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou local 
previamente convencionado em contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 
31/3/2017) 

§ 4º A contratante poderá estender ao trabalhador da empresa de prestação de 
serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição destinado aos seus 
empregados, existente nas dependências da contratante, ou local por ela designado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações 
trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das 
contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 5º-B. O contrato de prestação de serviços conterá: 
I - qualificação das partes; 
II - especificação do serviço a ser prestado; 
III - prazo para realização do serviço, quando for o caso; 
IV - valor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
Art. 5º-C. Não pode figurar como contratada, nos termos do art. 4º-A desta Lei, a 

pessoa jurídica cujos titulares ou sócios tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços 
à contratante na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se 
os referidos titulares ou sócios forem aposentados. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 
13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 5º-D. O empregado que for demitido não poderá prestar serviços para esta 
mesma empresa na qualidade de empregado de empresa prestadora de serviços antes do decurso 
de prazo de dezoito meses, contados a partir da demissão do empregado. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

Art. 6º São requisitos para funcionamento e registro da empresa de trabalho 
temporário no Ministério do Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.429, de 31/3/2017) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
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b) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
c) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
d) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
e) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
f) (Revogada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do 

Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade em que tenha 

sede; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
III - prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  
Art. 7º A empresa de trabalho temporário que estiver funcionando na data da 

vigência desta Lei terá o prazo de noventa dias para o atendimento das exigências contidas no 
artigo anterior.  

Parágrafo único. A empresa infratora do presente artigo poderá ter o seu 
funcionamento suspenso, por ato do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, 
cabendo recurso ao Ministro de Estado, no prazo de dez dias, a contar da publicação do ato no 
Diário Oficial da União. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.349, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Institui mecanismos de depósito em conta vinculada dos encargos 
trabalhistas oriundos da contratação de mão-de-obra terceirizada da 
União, dos Estados e dos Municípios, protegendo os direitos trabalhistas, 
encargos sociais dentre outros dos   prestadores de serviços, 
terceirizados em nossa nação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7218/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais para as contratações de 
serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta, 
por órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, da 
União, dos Estados e dos Municípios. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei considera-se: 

I – ADMINISTRAÇÃO: órgãos ou entidades da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional, da União, dos Estados e dos Municípios. 

II - CONTA-DEPÓSITO VINCULADA: conta aberta pela 
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Administração em nome da empresa contratada, destinada exclusivamente ao 
pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da contratada, chamados trabalhadores terceirizados, não se 
constituindo em fundo de reserva, utilizada na contratação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 

III - PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: situação de fato ou 
conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua 
materialização, que gera obrigação de pagamento do contratante à contratada. 

Art. 2º. O objeto da contratação feito mediante processo de licitação 
pública ou por dispensa ou inexigibilidade de licitação será definido como prestação 
de serviços, sendo vedada a caracterização exclusiva do objeto como fornecimento 
de mão de obra. 

Art. 3º. A prestação de serviços de que trata esta Lei não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Art. 4º. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos 
de ingerência na administração da contratada, a exemplo de: 

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 
hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os 
empregados da contratada; 

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, 
devendo os representantes da Administração reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis indicados pela contratada, exceto quando o objeto da contratação previr 
a notificação direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato de 
prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços de recepção, 
apoio administrativo ou ao usuário; 

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 
foi contratado; 

V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores 
eventuais da própria Administração responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens; 

VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 
contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se 
necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no 
mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que 
justificadamente; 

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de 
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servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros; 

Art. 5º. A Administração não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

Parágrafo único. É vedado a Administração vincular-se às disposições 
previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública. 

Art. 6º. Não serão objeto de execução indireta: 

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento 
institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle; 

II - atividades consideradas estratégicas para a Administração, cuja 
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e 
tecnologias; 

III - funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de 
outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção;  

IV - atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo 
plano de cargos da Administração, salvo expressa disposição legal em contrário ou 
quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de 
pessoal. 

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias 
às funções e atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas de 
forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para realização de 
atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado. 

Art. 7º. Para mitigar o risco de descumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada deverão ser adotados a 
Conta-Depósito Vinculada e o Pagamento pelo Fato Gerador. 

§ 1º. Na Conta-Depósito Vinculada deverão ser depositados pela 
Administração o provisionamento de valores para o pagamento das férias, décimo 
terceiro salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, para 
movimentação quando da ocorrência do respectivo pagamento, conforme o seguinte: 

I – Os valores Conta-Depósito Vinculada somente serão liberados nas 
seguintes condições: 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao décimo terceiro 
salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de 
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férias previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, quando do gozo de férias pelos 
empregados vinculados ao contrato; 

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao décimo terceiro salário 
proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura 
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;  

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 
rescisórias. 

II - O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada somente será 
liberado com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da 
empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado, pagos aos trabalhadores terceirizados. 

§ 2º. O Pagamento pelo Fato Gerador consiste na obrigação da 
Administração só efetuar o pagamento mensal quando a empresa contratada 
comprovar o adimplemento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS dos trabalhadores (as) terceirizados. 

§ 3º. A empresa contratada deverá assinar termo autorizando a 
Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos 
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos pela 
contratada, visando sempre a proteção dos direitos trabalhistas, bem como a quitação 
das obrigações financeiras para com a categoria de trabalhadores (as) terceirizados 
(as).  

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É imperioso para o bem do serviço público que o arcabouço legal 
brasileiro pense em avanços nas garantias dos trabalhadores terceirizados que 
prestam serviços aos Poderes da União, Estados e dos Municípios, não permitindo de 
modo algum prejuízo financeiros para estes importantes trabalhadores (as).  

No âmbito do Governo Federal, o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão adotou a Instrução Normativa MP nº 3, de 15/10/2009, que visa 
exercer controle imprescindível sobre o cumprimento dos direitos dos empregados 
terceirizados, devidos pelas empresas que prestam serviços aos órgãos públicos.  

A disciplina surge, portanto, em resposta à inadimplência dos direitos 
dos trabalhadores terceirizados, por força da condenação sistemática em 
responsabilidade subsidiária, fruto de reclamações trabalhistas, que se solidificou na 
Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho. A referida súmula é paradigma de 
nova postura a ser observada pelos órgãos de todos os poderes públicos do país. De 
modo também a salvaguardar os salários dos mui dignos prestadores de serviço em 
todos os entes federativos. 

Trata-se de um fato: cada vez mais cresce a terceirização de serviços 
na administração pública brasileira. Faz-se necessário e urgente, portanto, aprimorar 
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o controle sobre tais contratos, criando medidas efetivas para não incorrer nos 
prejuízos a trabalhadores decorrentes de eventual condenação por responsabilidade 
patrimonial subsidiária, no caso de inadimplência trabalhista. 

Muitas empresas contratadas pela Administração Pública deixavam 
ou deixam de pagar os direitos laborais devidos por Lei a seus empregados, 
abandonando-os à própria sorte. Diante desse cenário é necessário a adoção de 
providências que a um só tempo preservem a Administração e protejam em especial 
o trabalhador terceirizado que, por ser a parte mais fraca, enfrenta duros reveses em 
situação de penúria, enquanto aguarda uma solução jurídica. 

 O Procurador do Trabalho, do TRT da 3ª Região, de Minas Gerais, 
Hélder Santos Amorim, comentando a importância paradigmática da Súmula 331 do 
TST, ressalta com muita clareza:  

“Neste caso, o Poder Público contratante é sistematicamente condenado na 
Justiça do Trabalho a pagar os direitos inadimplidos e, via de regra, é o patrimônio 
público que arca com essa conta, seja porque a garantia contratual oferecida pelas 
empresas no início do contrato é insuficiente para satisfação de um grande passivo 
trabalhista, seja porque as empresas geralmente não possuem qualquer patrimônio 
disponível à execução judicial, o que a legislação não exige, em nome da plena 
liberdade de concorrência (Constituição, art. 37, XXII). Ou seja, lesam-se, de uma 
só vez, os direitos fundamentais dos trabalhadores e o patrimônio público. A verdade 
é que, ao criar mecanismos de controle do patrimônio público, as novas diretrizes 
normativas acabam por intuir um verdadeiro sistema de solidariedade do Poder 
Público para com a implementação dos direitos fundamentais dos trabalhadores 
terceirizados, em cumprimento ao art. 7º da Constituição, o que constitui dever 
constitucional do Estado Democrático de Direito, razão pela qual essas novas 
medidas devem ser de plano adotadas pelos entes públicos, sob pena de 
responsabilidade dos gestores públicos que se omitirem em sua adoção, 
consistindo assim num importante  passo para a humanização das relações de 
trabalho no Brasil”. 

 A iniciativa que ora proponho é oriunda da Bahia, onde foi 
aprovada inclusive com o meu voto quando Deputado Estadual, este foi de autoria de 
minha ex-colega Parlamentar, Deputada Estadual Maria Del Carmen (PT). Desde 
2014 essa matéria foi regulamentada pela Lei Estadual nº 12.949/2014. Por isso, este 
Projeto de Lei buscar Federalizar e ampliar a regra  que protege trabalhadores para 
todo território nacional, uma vez que se ampara no princípio constitucional do Estado 
democrático de Direito que se fundamenta na implantação de medidas que assegurem 
a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho (CF, art. 1º), 
entre outros fundamentos. De igual forma, visa contribuir para a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária (CF, art. 2º), promovendo o bem e a segurança dos 
trabalhadores terceirizados.  

 Ademais, visa criar condições para impedir o descumprimento de 
direitos trabalhistas já assegurado pelo art. 7º da Constituição Federal e pela CLT. De 
outro ângulo, criam-se condições que reforçam o dever de zelar pela guarda da 
Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público 
(CF, art. 23). Dito de outra forma: a implementação dessas normas nos Poderes da 
República e nas três esferas de Governo representará avanço significativo nas 
práticas administrativas que devem buscar, a qualquer preço, a garantia do interesse 
público e do bem comum.  
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 Portanto, em defesa dos trabalhadores terceirizados do Brasil 
apresentamos tal medida e conclamo todos os mui dignos Parlamentares deste 
Congresso Nacional a se empenharem para vermos o quanto antes este dispositivo 
Lei aprovado beneficiando e garantindo o cumprimento de direitos devidos a essa 
importante classe de trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 10 de Dezembro de 2019 

 

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 
DEPUTADO FEDERAL 

PRESIDENTE AVANTE / BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
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II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
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aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA 331 DO TST 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 

diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 

de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 

emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da 

CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei 

nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados 

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação 

direta. 

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que 

haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa 

no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização 

do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como 

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações 

trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada. 

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes 

da condenação referentes ao período da prestação laboral. 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.708, DE 2022 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Dispõe sobre depósito de caução das verbas trabalhistas para empresas 
que licitarem com a Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7218/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. MARIA DO ROSÁRIO)

Dispõe sobre depósito de caução das
verbas  trabalhistas  para  empresas  que
licitarem com a Administração Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe sobre  a garantia  de  pagamento  das

verbas  trabalhistas  pelas  empresas  que  contratarem  com  a  Administração

Pública nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021.

Art.  2o As  empresas  licitantes  para  celebrarem  o  contrato

depositarão em instituição financeira  valor  correspondente  a  três  meses da

folha de pagamento dos trabalhadores contratados para a prestação do objeto

licitado em garantia a quitação de eventuais débitos trabalhistas.

Parágrafo único.  A contratada que não realizar  e comprovar

este depósito não poderá celebrar o contrato com a Administração, podendo

esta convocar imediatamente a licitante que ficou em segundo lugar.

Art.  3o Quando  a  contratação dos  serviços  for  de  execução

superior a seis meses, a contratada depositará novo valor correspondente a

uma folha salarial para cada novo semestre contratado.

Parágrafo  único.  O  valor  previsto  neste  artigo  poderá  ser

depositado até o fim do primeiro semestre em que se prolongar o contrato.
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Art.  4o Os  trabalhadores  poderão  exigir  o  levantamento  dos

valores  que  lhe  são  devidos  quando  a  licitante  se  tornar  inadimplente

relativamente a suas obrigações trabalhistas. 

Art.  5º  Os  valores  aplicados  em garantia  aos  trabalhadores

somente  serão  levantados  pela  contratada  ao  fim  da  prestação  do  objeto

contratado  mediante  a  comprovação  de  certidão  negativa  de  débitos

trabalhistas.

Parágrafo único: A comprovação dos depósitos dos valores da

caução previstos em lei será fiscalizada pelo tomador de serviços, juntamente

com as demais obrigações decorrentes do contrato.

Art. 6º Os valores depositados em garantia não desobrigam o

contratado de quitar eventuais valores remanescentes quando insuficientes os

valores depositados em garantia.

Ar 7º. Esta Lei entra em vigor um ano após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  de  lei  tem  como  escopo  garantir  o

pagamento  de  verbas  trabalhistas  para  os  trabalhadores  de  empresas  que

contratam com o Poder Público. Sabe-se que, não raro, empresas contratadas

pelo  Poder  Público  não  quitam  suas  dívidas  trabalhistas,  mesmo  tendo

recebido recursos públicos para a execução do serviço. 

É oportuno dizer que tal conduta não é apenas lesiva do ponto

de vista trabalhista, mas igualmente do ponto de vista moral. Não é aceitável

que  aqueles  que  trabalham não  recebam seus  salários  ou  demais  direitos

trabalhistas quando seus empregadores tenham recebido os recursos públicos

para executarem o contratado junto à administração pública. 
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3

De mais a mais,  saliente-se que com o aprofundamento das

terceirizações tornou-se imperioso que novas garantias sejam tomadas para

preservar os direitos dos trabalhadores.

Certa de que mediante a aprovação deste projeto estaremos

contribuindo com os trabalhadores, solicitamos o apoio dos prezados Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e abrange:  

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 
função administrativa;  

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Administração Pública.  

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.  

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no 
exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, 
na forma de regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.  

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de 
empréstimo ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 
financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:  

I - condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso 
Nacional e ratificados pelo Presidente da República;  

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes de normas e 
procedimentos das agências ou dos organismos, desde que:  

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação;   
b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;   
c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação e tenham sido 

objeto de parecer favorável do órgão jurídico do contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato;   

d) (VETADO).   
§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do 

empréstimo de que trata o § 3º deste artigo deverá fazer referência às condições contratuais que 
incidam na hipótese do referido parágrafo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 135, DE 2023 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Dispõe sobre a formação compulsória de provisão, pelas empresas de 
trabalho temporário e de serviços a terceiros, para assegurar o 
adimplemento das obrigações trabalhistas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7218/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023.

(Do Sr. Rubens Otoni)

Dispõe  sobre  a  formação  compulsória  de  provisão,  pelas

empresas de trabalho temporário e de serviços a terceiros, para

assegurar o adimplemento das obrigações trabalhistas.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. As empresas de trabalho temporário e de prestação de serviços a terceiros, são

obrigadas a manter conta bancária vinculada a cada contrato de prestação de serviços,

com o fim específico de provisionar o pagamento das seguintes obrigações trabalhistas,

relativas a seus empregados: 

I – A gratificação instituída pela Lei n.º 4.090, de 13 de julho de 1962; 

II – A remuneração das férias, mencionada no art. 142 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943;

III  -  a  remuneração  adicional  de  férias,  nos  termos  do  inciso  XVII  do  art.  7º  da

Constituição Federal; 

IV – A indenização por despedida arbitrária, nos moldes do § 1º do art. 18 da Lei n.º

8.036, de 11 de maio de 1990;

 V – O aviso prévio indenizado, de que trata o § 1º do art. 487 da CLT; 

Art.2º. Os depósitos relativos à provisão de que trata o art. 1º serão efetuados na conta

bancária vinculada, aberta exclusivamente para esse fim, até o dia 7 (sete) de cada mês

(à proporção da parcela mensal das obrigações de que tratam os incisos I e V do art.º

1.º) 

§  1º.  As  empresas  prestadoras  de  serviços  são  obrigadas  a  encaminhar  a  empresa

tomadora do serviço, mensalmente, cópia do comprovante do depósito mencionado no

caput, bem como formulário específico, a ser definido em Regulamento, discriminando

os valores correspondentes à provisão efetuada para cada trabalhador. 
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§ 2º. Os documentos mencionados no parágrafo anterior serão colocados, pela

prestadora de serviços, à disposição dos sindicatos das categorias profissionais de seus

empregados. 

Art.3º.  O saldo  da  conta  bancária  vinculada  poderá  ser  movimentado  nas  seguintes

situações: 

I – Pagamento das obrigações trabalhistas, enumeradas nos incisos I a V do art. 1º; 

II – Saque de eventuais rendimentos financeiros, na forma e nas condições previstas no

Regulamento; 

III – Na hipótese de transferência para nova conta vinculada, aberta em outra instituição

bancária, na forma e nas condições previstas no Regulamento; 

Art.4º: Constituem infrações, para efeito desta lei: 

I – Não depositar mensalmente a importância de que trata o art. 1º;

II – Movimentar o saldo da conta vinculada em situações diversas das previstas no art.

3º; 

III – Omitir ou não encaminhar informações, documentos, extratos ou comprovantes

relativos à manutenção da conta vinculada; 

IV – A insuficiência de fundos para atender o previsto no inciso I do art. 3º; 

§ 1º O infrator estará sujeito às seguintes multas:

 I – De 5.000 (cinco mil) a 10.000 (dez mil) UFIR, nas hipóteses previstas nos incisos I

a III do caput; 

II – De 2.000 (duas mil)  a 5.000 (cinco mil)  UFIR, por trabalhador prejudicado, na

hipótese do inciso IV do caput.

 § 2º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou desacato à

fiscalização, assim como na reincidência,  a multa especificada no parágrafo anterior

será dobrada, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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Art.5º: A contratação de serviços terceirizados e temporários no âmbito do

poder público através de empresas interpostas, observarão as normas: 

I- Os editais de licitação e contratos de serviços com execução nas dependências do

contratante,  no  âmbito  dos  Poderes  Públicos,  sem  prejuízo  das  disposições  legais

aplicáveis, observarão as normas desta Lei. 

II-  Os  editais  referentes  às  contratações  de  empresas  para  prestação  de  serviços

temporários  e  terceirizados  aos  órgãos  públicos,  deverão  conter  expressamente  o

disposto  no  art.  6º  desta  Lei,  bem  como  disposição  sobre  a  obrigatoriedade  de

observância de todos os seus termos. 

Art.6º.  Deverá ser  retido mensalmente do valor  faturado pelas  empresas  contratadas

para  prestação  de  serviços  terceirizados  o  percentual  equivalente  às  provisões  de

encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro salário e multa

do  FGTS  por  dispensa  sem  justa  causa,  bem  como  a  incidência  dos  encargos

previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário

que será depositado exclusivamente em banco público oficial. 

§ 1º. O percentual a incidir sobre o faturamento bruto da empresa será definido através

de regulamento; 

§ 2º.  Os depósitos de que trata o caput deste artigo devem ser efetivados em conta

corrente  vinculada,  bloqueada para  movimentação,  no dia  do  vencimento  da  fatura,

previsto no contrato, aberta em nome da empresa, unicamente para essa finalidade e

com movimentação somente por autorização do órgão ou entidade contratante; 

§ 3º. Serão também retidas mensalmente do valor faturado pelas empresas contratadas

parcelas de mesma natureza das elencadas no caput deste artigo, desde que previstas em

convenções coletivas, respeitando o percentual limite, na forma do regulamento. 

Art.7º.  O edital  de licitação e o contrato de serviços terceirizados,  deverão prever a

obrigação de que a empresa contratada adote as providências para abertura da conta

vinculada, bloqueada para movimentação, ficando responsável pelas respectivas taxas

bancárias,  sendo o  órgão ou entidade  contratante  responsável  pela  autorização  para

movimentar a conta corrente vinculada, na forma do regulamento. 
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Art.8º.  Os  órgãos  contratantes  deverão  firmar  acordo  de  cooperação  com

banco  público  oficial,  determinando  os  termos  para  abertura  da  conta  corrente

vinculada, bloqueada para movimentação, na forma do regulamento. 

Art.9º.  A assinatura do contrato de prestação de serviços entre  o órgão ou entidade

contratante  e  a  empresa vencedora do certame,  será precedida da abertura  da conta

vinculada, bloqueada para movimentação, pela empresa contratada, com assinatura de

autorização para que o órgão ou a entidade contratante tenha acesso aos saldos, extratos

e do termo de vinculação da movimentação dos valores depositados à prévia autorização

do Poder Público. 

Art.10. Os saldos da conta vinculada, bloqueada para movimentação, serão remunerados

pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação previsto no art. 8º

desta Lei, sempre escolhido o de maior rentabilidade e que não apresente riscos. 

Art.11. Os percentuais a serem aplicados para as retenções mensais serão inseridos nos

contratos, devendo ser definido o setor encarregado de autorizar a movimentação da

conta vinculada. 

Art.12.  A  empresa  contratada  poderá  solicitar  autorização  do  órgão  ou  entidade

competente  para  efetivação  do  pagamento  dos  valores  referentes  a  despesas  com

indenizações  trabalhistas  dos  empregados  que  prestam  os  serviços  contratados,

ocorridas durante a vigência do contrato, na forma do regulamento. 

Art.13.  Nos  casos  de  determinação  judicial  para  bloqueio  de  valores  a  crédito  da

empresa,  o  saldo  da  conta  vinculada,  bloqueada para  movimentação,  eventualmente

utilizado será recomposto em até 30 (trinta) dias antes do término do contrato. 

Art.14. O saldo total da conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, será

liberado  à  empresa  contratada  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  e  após  a

confirmação do pagamento  das  rescisões  trabalhistas,  na  hipótese em que ocorrer  o

desligamento dos empregados. 

Parágrafo  único  -  Somente  será  considerado  encerrado  o  contrato  mediante  a

comprovação do pagamento de todas as obrigações rescisórias, sociais e previdenciárias

relativas aos seus empregados. 
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Art.15. Para assegurar o quanto estabelecido na presente Lei, fica assegurado

à empresa contratada o direito ao recebimento, dentro do prazo de vencimento, previsto

no contrato das faturas mensais pelos serviços executados, com obediência à ordem

cronológica  dos  vencimentos,  assim  como  o  direito  a  receber  os  reequilíbrios

econômicos  financeiros  do  contrato,  decorrentes  de  aumento  de  remuneração  e

benefícios gerados pelas convenções, dissídios ou acordos coletivos de trabalho e dos

reajustes previstos contratualmente em até 90 (noventa) dias da data da solicitação por

parte da contratada. 

Art.16.  A comprovação do cumprimento do disposto nesta lei,  na forma prevista no

Regulamento, será requisito essencial para a participação da prestadora de serviços em

procedimento licitatório, ou para a celebração e execução de contrato com órgão ou

entidade da administração pública.

 Art.17. A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte

art. 17-A: 

“Art.17-A:  O  contratante  de  quaisquer  serviços  executados

mediante  cessão  de  mão-de-obra,  inclusive  em  regime  de

trabalho  temporário,  responde  solidariamente  com o  executor

pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços

prestados”. 

Art.18: Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

                                                             JUSTIFICATIVA

Inicialmente  registro  cumprimentos  ao  nobre  colega  NELSON

PELLEGRINO (PT/BA), autor de projeto de lei que tramitou na legislatura anterior que

serviu de inspiração a presente propositura.

O avanço da terceirização no Brasil, que tem sido usada exaustivamente

pelas empresas, como instrumento para a redução dos custos, por isso a necessidade de

garantir as obrigações trabalhistas dessas empresas.
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As empresas têm escolhido por essa forma de contratação com

o  objetivo  do  aumento  da  eficiência  e  da  produtividade  de  suas  atividades-fim.  A

maioria das terceiradas são prestadoras de serviços de mão-de-obra, principalmente nas

áreas  de  vigilância,  conservação  e  limpeza,  mas  também,  e  crescentemente,  na

administração de  recursos  humanos,  implantação e  manutenção de  sistemas  e  redes

informatizadas, entre outros. 

A  crescente  precariedade  das  relações  de  trabalho  tem  se  tornado

necessário  uma  atenção  maior  aos  direitos  dos  trabalhadores.  Em muitos  casos,  as

empresas prestadoras de serviços deliberadamente deixam de cumprir suas obrigações

trabalhistas,  sonegando,  mormente  no  ato  da  dispensa,  o  pagamento  de  direitos

constitucionalmente  assegurados  ao  trabalhador,  como o  décimo terceiro  salário,  as

férias, o adicional de férias, o aviso prévio indenizado e a indenização por dispensa sem

justa causa, correspondente a 40% dos depósitos no FGTS.

Em outros casos,  ainda mais graves,  os trabalhadores são assalariados

informalmente, sem direito a qualquer proteção trabalhista e previdenciária. 

No intuito de reduzir esses trabalhadores, o presente projeto de lei institui

a  obrigação  de  as  empresas  prestadoras  de  serviços  formarem  provisão  para  o

pagamento desses encargos trabalhistas, por intermédio da abertura e manutenção de

conta bancária vinculada ao contrato de prestação de serviços, especialmente para esse

fim. 

A  proposição  estipula,  ainda,  data  específica  para  a  realização  do

depósito  relativo  à  provisão  para  o  pagamento  dessas  obrigações  trabalhistas  e

previdenciárias, que coincide com o prazo limite para o recolhimento do depósito do

FGTS. 

Determina, ademais, que a movimentação do saldo dessa conta é restrito

aos pagamentos dessas obrigações, à eventual retirada de rendimentos financeiros e, se

for o caso, quando a empresa decidir transferi-la para outra instituição bancária. 

O projeto de lei para se tornar efetivo prevê infrações e multas, a serem

aplicadas em dobro em caso de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço

ou desacato à fiscalização, assim como na reincidência. Torna obrigatória, finalmente, a
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comprovação da abertura e correta manutenção da conta bancária vinculada,

para fins de participação da empresa prestadora de serviços em licitações públicas, e

prevê  o  controle  dos  recolhimentos  pela  tomadora  de  serviços  e  pelo  sindicato  da

categoria. 

Enfim,  o  presente  Projeto  de  Lei  institui  um  capítulo  estabelecendo

diretrizes  e  normas  para  a  contratação  e  fiscalização  de  empresas  interpostas  de

terceirização e trabalho temporário no âmbito do Poder Público.

Expõe-se  a  apreciação  dos  Nobres  Pares  a  presente  propositura

legislativa, para aperfeiçoamento e em favor da qual se suplica apoio para aprovação.

Sala das Sessões, em         de             de 2023.

Deputado Rubens Otoni

PT/GO
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LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-

05;1988  

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO 

DE 1962 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1962-07-13;4090  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º 

DE MAIO DE 1943 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-

01;5452  

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO 

DE 1990 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-05-11;8036  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.843, DE 2023 
(Do Sr. Túlio Gadêlha) 

 
Acrescenta e altera dispositivos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, para criar garantias de 
recebimento das verbas rescisórias para os empregados terceirizados da 
Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7218/2017. POR OPORTUNO, DETERMINO 
QUE A CFT SEJA INCLUÍDA NA DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA. 
(MÉRITO E ART. 54 DO RICD). 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
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PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2023 

(Do Sr. Túlio Gadêlha) 

 

Acrescenta e altera dispositivos da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 

para criar garantias de recebimento das 

verbas rescisórias para os empregados 

terceirizados da Administração Pública. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta e altera dispositivos da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, para criar garantias 

de recebimento das verbas rescisórias para os empregados terceirizados da 

Administração Pública. 

Art. 2º Acrescente-se o art. 50-A na Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021: 

 “Art. 50-A.  Para as contratações de que trata o caput do art. 50, 

será obrigatório criar conta-depósito vinculada, bloqueada para 

movimentação, para realizar depósito de encargos trabalhistas e 

previdenciários da contratada. 

§1º Deverá ser retido mensalmente do valor faturado pelas 

empresas contratadas para prestação de serviços terceirizados o 

percentual equivalente às provisões mensais de encargos 

trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo terceiro 

salário e indenização do FGTS por dispensa sem justa causa, bem 

como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS 

sobre as parcelas mencionadas. *C
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§2º A cada 90 (noventa) dias a empresa contratada poderá solicitar 

a liberação da conta-corrente vinculada das verbas não rescisórias 

pagas e devidamente comprovadas.  

§3º O saldo total da conta-corrente vinculada, prevista no 

parágrafo anterior, será liberado à empresa contratada no 

momento do encerramento do contrato, e após a confirmação do 

pagamento das parcelas decorrentes das rescisões trabalhistas e 

nas hipóteses em que ocorrer o desligamento dos empregados. 

Art. 3º Altera os art. 121 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art.121.............................................................................................

........................................................................................................... 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento 

de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração deverá 

efetuar o depósito de valores em conta vinculada, conforme art. 50-

A, e mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre 

outras medidas: 

...........................................................................................................

........................................................................................................... 

III - Revogado 

...........................................................................................................

.........................................................................................................” 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. *C
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JUSTIFICAÇÃO 

A terceirização estabelece uma relação trilateral entre (empregado, 

empresa prestadora de serviços e o tomador). Identifica-se a possibilidade de 

responsabilidade subsidiária da Administração pelo cometimento de condutas 

culposas contrárias à Lei de Licitações e Contratos. 

No caso de inadimplência da empresa prestadora de serviços, a 

Administração Pública não será responsabilizada de imediato, pois sua 

responsabilidade é na modalidade subjetiva - culpa in vigilando, devendo-se analisar, 

no caso concreto, se ocorreu inexistência ou má fiscalização da execução do contrato 

ou das obrigações legais presentes no Estatuto de Licitações, conforme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Havendo inadimplência da empresa contratada em relação a verbas 

trabalhistas, constatado que o tomador público não agiu com culpa, o empregado 

poderá suportar a falta de pagamento da empresa contratada. 

Como os trabalhadores ainda continuam sendo prejudicados, este 

projeto traz mais um importante dispositivo para garantir o recebimento das verbas 

rescisórias ao estipular a criação de uma conta-depósito vinculada.  

Considerando a importância da transparência, da eficiência e da 

responsabilidade na gestão dos contratos de serviço firmados entre empresas e a 

administração pública, torna-se necessário estabelecer mecanismos que garantam a 

correta destinação dos recursos oriundos desses contratos. A obrigatoriedade de 

uma conta-depósito vinculada busca assegurar o direito dos trabalhadores em 

receber suas verbas rescisórias no momento em que mais precisam. 

Os desdobramentos regulamentares caberão ao Poder Executivo, 

dentre os quais estabelecer os percentuais, as formas de aplicação dos recursos, as 

movimentações, sempre promando pela manutenção dos direitos do trabalhador no 

âmbito dos deveres contratuais firmados pela contratada. 

*C
D2

36
41

00
79

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Túlio Gadêlha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236410079600

PL
 n

.5
84

3/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
12

/2
02

3 
15

:4
0:

03
.7

47
 - 

M
es

a

58



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6456/2016 

 
 

 
 

 

 

                         

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Certos da nossa contribuição para o aprimoramento da legislação, 

pedimos aos nobres pares o apoio para o aperfeiçoamento e a aprovação da presente 

proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado TÚLIO GADÊLHA  

REDE/PE 
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202104-

01;14133   
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